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MANIFESTAR AS SINCERAS CONDOLÊNCIAS PELO PASSAMENTO DA 

SENHORA MARIA HELENA DE ALMEIDA FERREIRA, ocorrido no dia 

04 de abril p. passado. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 
 

 

Senhora Presidente 

Nobres Pares 
 

 

     Não poderia a E. Casa de Leis deixar de 

registrar esta lamentável perda, não só no seio familiar, mas, na 

comunidade queluzense, que tão bem o estimava. 

                                  Falar do Sra. Maria Helena é na verdade 

retratar a figura humana, singular, carismática de nossa Queluz. Seus 

feitos em nossa coletividade são memoráveis, principalmente com todos 

aqueles que a ela se achegavam, agregando um sem número de pessoas 

pela sensível atitude afetiva que disponibilizava com todos; daí o sorriso 

largo e a simpatia desprendida dessa distinta amiga e irmã. No âmbito 

familiar era a presença marcante e que muita falta fará para todos os 

seus. 

                                  Nem mesmo a dor física, conseguiu furtar-

lhe o ânimo, pois sabia viver cada dia com esperança e fé. 

                                  Humano é que sua participação no teatro da 

vida deu lugar ao “repouso eterno”, onde descansa aqueles que são nobres 



e raros, pois, se eleva a alma, mas o caráter permanece e não nos é 

permitido dizer “adeus” e sim até breve.        

    Aos familiares enlutados, manifestamos as 

sinceras condolências da Câmara Municipal, rogando a Deus o consolo aos 

vossos corações. 

 

    Pela aprovação é a Moção de Pesar, na 17ª 

Legislatura, pelos Senhores Vereadores: Paula Elias da Silva, Altair Carlos 

Monteiro Prina, Adalberto Rodrigues da Silva, Luis Fernando Paulino, João 

Batista Ribeiro Filho, Kácia Maria Nemetala, Carlos Mateus Gomes Garcez 

e Paulo Roberto da Silva. 

 
     Sala das Sessões, Dr. João Monteiro da 

Silva, 03 de abril de 2018. 

 

 

 

 
 

 

     LUIS GUSTAVO SILVA RIBEIRO  

                                                       Vereador PSD 

 

 

 

                                          
        


